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ASSEMBLEIA NACIONAL

Resolução n.° 5/14
de 20 de Janeiro

Considerando que a conservação da natureza e dos recur
sos naturais constitui preocupação actual e comum de toda 
a humanidade;

Tendo em conta que os Estados sào responsáveis pela 
conservação da diversidade biológica e não biológica da 
natureza e da utilização sustentável dos correspectivos 
recursos;
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Reconhecendo que a Convenção sobre a Conservação 

da Natureza e dos Recursos Naturais em África proporciona 
aos Estados africanos soluções para uma melhor gestão das 
áreas de conservação dos recursos naturais em África, com 

vista à preservação, a longo prazo, da biodiversidade em 

África;A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, 
nos termos das disposições combinadas da alínea k) do 
artigo 161.° e da alínea f) do n.° 2 do artigo 166.°, ambos da 
Constituição da República de Angola, a seguinte Resolução:

1. ° — É aprovada para Ratificação a Convenção sobre 
a Conservação da Natureza e dos Recursos Naturais em 
África — Convenção de Maputo e três Anexos à presente 

Resolução e de que são Parte integrante.
2. °—Apresente Resolução entra em vigor à data da sua 

publicação.
Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 

aos 28 de Novembro de 2013.

Publique-se.
O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da

Piedade Dias dos Santos.

análise do projecto da CONVENÇÃO SOBRE A CONSERVAÇÃO DA NATuS E DOS RECURSOS NATURAIS

NósChefes de Estado e de Governo dos Estados Membros 
da Organização da Unidade Africana (OUAj/União Africana 
(UA), Estados Africanos Independentes;

Completamente conscientes que o solo, água, flora e 
fauna, o meio natural de África e os recursos naturais de 
que África dispõe são uma Parte insubstituível da herança 
africana e constituem um capital de importância vital para o 
continente e para toda a humanidade;

Confirmando, conforme aceite através da declaração de 
adesão à Carta da Organização da Unidade Africana, que 
sabemos que é nosso dever «gerir os recursos naturais e 
humanos do nosso continente para o avanço total dos nossos 
povos nas esferas de desenvolvimento humano»;

Completamente conscientes da importância cada vez 
mais crescente dos recursos naturais do ponto de vista 
económico, social e ambiental, nutricional, científico, edu
cacional, cultural e estético;

Afirmando que a conservação do meio ambiente global é 
uma preocupação comum de toda a humanidade, e a conser
vação do meio ambiente africano uma preocupação primária 
de todos os africanos;i

Reafirmando que os estados têm, de acordo com a Carta 
das Nações Unidas e os princípios do Direito Internacional, 
0 direito soberano de explorar os seus próprios recursos de 
acordo com as suas políticas ambientais e de desenvolvi
mento, e a responsabilidade de assegurar que as actividades 
entro da sua jurisdição e controlo não causem danos ao 

meio ambiente de outros Estados ou de áreas fora do limite 
da jurisdição nacional;

Reafirmando ainda os 
dade de proteger e conservar o d°s 
naturais, assim como usá-los d , ei°awX finairdade de satisfaze, aa^T*  ̂

com a capacidade de sustentação
Conscientes dos Perigos q^ /^ÍS 

activos insubstituíveis; rneaÇan1
Aceitando que a utilização dos 

estar virada para a satisfação das nec^ 
acordo com a capacidade de sustentai

Desejando realizar individual e COn do,S 
conservação, utilização e desenvolvia 
através do estabelecimento e manutenci S 
racional do seu uso sustentável para o 
-estar da humanidade; Presen,e«íitt

Recordando o Plano de Acção de . 
Desenvolvimento Económico de África e oA ' 
Lagos, assim como a Carta Africana dos Di 
e dos Povos;"' reilos^

Tomando nota da Carta dos Direitos Eco' 
Deveres dos Estados, e da Carta Mundial para a 
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas;'

Conscientes da necessidade de continuar a pro^ 
princípios da Declaração de Estocolmo, paracontnk 
a implementação da Declaração do Rio e daAgeÉ 
para trabalhar em conjunto para a implementaçãodei 
mentos globais e regionais que apoiem os seus objec

Considerando os princípios e objectivos declÉ 
Tratado que estabelece a Comunidade Económica^ 
e o Acto Constitutivo da União Africana;

Convictos que os objectivos acima referidosps 
ser melhor conseguidos através da emenda da Cft.- 
de Argel de 1968 sobre a Conservação da Na» 
Recursos Naturais para expandir os e^ement0SJ 
ao desenvolvimento sustentável, um dos mei0S^_ 

priados para conseguir este fim é a constitui? 
convenção;

Concordaram no seguinte:
ARTIGO i

As Partes Contratantes estabe,ece:;> 
Convenção Africana sobre a ConservaÇ 

Recursos Naturais.
Esta Convenção aplica-se: ~ ja 'f
1. Para todas as áreas que estão

nacional de qualquer Parte; ev sOb
2. Para as actividades levadas a ca^readasn’^ 

controlo de qualquer Parte, dentro a 

nacional ou para além dos limites

nal.vi ARTIGO II
(Objectivos)

Os objectivos desta Convenção são-

1 • Incrementar a protecção
2- Promover a conservação e uso su

Sos naturais: e
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3 Harmonizar e coordenar políticas nestes campos, com 
finalidade de elaborar políticas e programas de desenvol- 

aimento ecologicamente racionais, economicamente sãs e 

socialmente aceitáveis.
ARTIGO III 
(Princípios)

Na tomada de acções para alcançar os objectivos desta 
Convenção e implementar as suas provisões, as Partes deve
rão guiar-se pelo seguinte:

1 O direito de todos os povos a um meio ambiente satis
fatório, favorável ao seu desenvolvimento;

2. O dever dos Estados, individual e colectivamente, de 
assegurar o gozo do direito ao desenvolvimento;

3. O dever dos Estados de assegurar que as necessida
des ambientais e de desenvolvimento sejam satisfeitas de 
maneira sustentável, justa e equitativa.

ARTIGO IV
(Obrigação fundamental)

As Partes, os Estados Contratantes comprometem-se a 
adoptar, deverão adoptar e implementar todas as medidas 
necessárias para alcançar os objectivos desta Convenção, 
em particular através de medidas preventivas e da aplica
ção do princípio precaucinário, e assegurar a conservação, 
utilização e desenvolvimento, de acordo com os princípios 
científicos, dos recursos do solo, água, flora e fauna e, com 
a devida observância dos valores éticos e tradicionais, assim 
como do conhecimento científico no melhor interesse dos 
povos das presentes e futuras gerações?"

ARTIGO V 
(Uso de termos)

Para os propósitos da presente desta Convenção: o sig
nificado das expressões seguintes deverá ser conforme 

! definido em baixo:
1. «Natural Resources» significa recursos renováveis, 

: isto é, tangíveis e não-tangíveis, incluindo o solo, água,
flora e fauna e recursos não renováveis. Haverá especifi
cação sempre que houver referência no texto a recursos 
não-renováveis.

2. «Specimen» significa uma amostra individual de espé
cies do reino animal ou vegetal, ou parte do reino animal, 
Qualquer animal, planta ou micro-organismo, vivo ou morto.viii

3. «Troféu» significa qualquer specimen de um animal 
niorto ou Parte deste incluído num objecto processado, 
manufacturado ou doutra forma concebido, a não ser que 
tenha perdido a sua identidade; também ninhos, ovos e cas
cas de ovo. «Produto» significa qualquer parte prontamente 
reconhecível ou derivada de um specimen.

• «Espécies» significa quaisquer espécies, sub-espécies 
ou populações geograficamente separadas.
da f «ESPécles Ameaçadas» significa quaisquer espécies 

a na ou fl°ra Que sejam consideradas rigorosamente 
no An^38 °U VU^ner^ve's’ cuJas definições estão contidas 
pod neX° ^eSta C°nvenÇã°, e para as quais os critérios 

a° ser ad°ptados e revistos de tempos em tempos pela 

Conferência das Partes, tomando em consideração o traba
lho feito pelas organizações internacionais competentes na 
matéria.

6. «Area de Conservação» significa:
a) Qualquer área de recursos naturais protegida, 

designada e gerida principal ou exclusivamente 
para os seguintes fins: mesmo que seja uma 
reserva natural estrita, um parque nacional ou 
uma reserva especial ;ix
i) Protecção da natureza ou científica (Estrita 

Reserva Natural/Áreas da Natureza);
ii) Protecção de ecossistemas e recreação (Parques 

Nacionais);
Ui) Conservação de características nacionais 

específicas (Monumentos Nacionais);
iv) Conservação através de gestão interventiva 

(Habitat/Áreas de Gestão dc Espécies);
v) Conservação e recriação de paisagens terres

tres e marinhas (Paisagens Protegidas);
vi) O uso sustentável de ecossistemas naturais 

(Áreas Protegidas para Gestão de Recursos).
Para os quais as definições e objectivos da gestão estão 

contidos no Anexo 2 desta Convenção assim como:
6) Outras áreas designadas e/ou geridas primaria- 

mente para a conservação e uso sustentável 
de recursos naturais, para os quais os critérios 
poderão ser adoptados e revistos de tempos em 
tempos pela Conferência das Partes.

a) «Reserva natural estrita» significa uma área:
i) Sob controlo do Estado cujas fronteiras não 

poderiam ser alteradas nem nenhuma porção 
alienada, excepto pela competente autoridade 
legislativa;

ii) Na qual qualquer forma de caça ou pesca, 
qualquer actividade florestal, agricultura ou 
mineração, qualquer pastagem, escavação 
ou prospecção, perfuração, nivelamento do 
terreno para construção, qualquer trabalho 
tendente a alterar a configuração do solo ou 
o carácter da vegetação, qualquer poluição da 
água, e, em geral qualquer acto susceptível 
de causar dano ou perturbar a fauna e a flora, 
incluindo a introdução de espécies zoológicas 
e botânicas, quer locais ou importadas, bravio 
ou domesticado, são estritamente proibidos;

z7z) Onde será proibido residir, entrar, atraves
sar ou acampar, e onde será proibido voar a 
baixa altitude, sem permissão escrita espe
cial das autoridades competentes, e na qual 
investigações científicas (incluindo a remo
ção de animais e plantas por forma a manter 
o ecossistema) poderão ser levadas a cabo, 
somente com a permissão das competentes 
autoridades.



a) «Parque nacional» significa uma area. ~
i} Sob controlo do Estado cujas fronteiras nao 

poderiam ser alterados nem nenhuma porção 
alienada, excepto pela competente autoridade 

legislativa;ii) Exclusivamente reservada para a propagação, 
protecção, conservação e gestão da vegetação 
e de fauna bravia assim como da protecção 
dos terrenos, paisagens ou formações geoló
gicas de particular valor científico e estético, 
para o benefício e gozo do público em geral;

iii) Na qual a morte, caça e captura de animais e 
a destruição e colecção de plantas são proibi
das, excepto para fins científicos e de gestão 
e na condição de tais medidas serem toma
das sob a direcção e controlo das autoridades 

competentes;
iv) Que cubra qualquer meio ambiente aquático 

sobre o qual são aplicáveis todas provisões da 

secção (b) (i iii) acima.
As actividades proibidas em «reserva natural estrita», 

previstas na secção a) ii) do parágrafo 4 deste artigo são 
igualmente proibidas em parques nacionais, excepto se 
forem necessários para permitir às autoridades do parque 
implementar as provisões da secção ii) deste parágrafo, por 
aplicarem, por exemplo, práticas de gestão apropriadas, e
nara permitir ao público visitas esses parques. Todavia, a 
pesca desportiva poderá ser aplicada mediante autonzaçao 
e controlo das autoridades competentes.

a) «Reserva especial» significa outras areas, tai 
como:
i) «Reserva de caça» que deve denotar uma area:

a) Disponibilizada para a conservação, maneio e pro
pagação da fauna bravia e a protecção e maneio 
do seu habitat;

b) Dentro da qual a caça, a morte ou captura da fauna
deverá ser proibida, excepto por ou sob direcção 

ou controlo das autoridades da reserva;
c) Onde os assentamentos e outras actividades deve

ram ser controladas ou proibidas.
i) «Reserva parcial ou santuário» que denotar 

uma área:
a) Reservada para a protecção de fauna bravia

caracteristica, especialmente comunidades de 
pássaros, ou para particularmente proteger os 
animais e espécies de plantas ameaçados, espe
cialmente os que constam na lista do Anexo a 
esta Convenção, em conjunto com os biotópicos 
essenciais para a sua sobrevivência;

b) Na qual todos os outros interesses e actividades
deverão subordinar-se a este fim.
m) Reservas de solos, água e florestas devem 

denotar áreas reservadas para a protecção 
desses recursos.

- •... .........

7. «Diversidade Biológic(ni 
entre organismos vivos de todas f , 
ecossistmas terrestres, marinhos S’^5 
complexos ecológicos de qUe S?U 
dentre e entre as espécies e os *0

8. «Convenção Originab>signj*^. 
sobre a Conservação da Natureza 
adoptada em 1968 em Argel. °s

Sempre que um termo especifico . ' 
Convenção esteja definido em conven 

interpretado conforme definido nessas^ 
existam Convenções regionais e sub- 
que definam tais termos, estas definições^*

ARTIGO VI
(Terra e solos)

1. As Os Estados Contratantes Partes 
medidas efectivas para prevenir a degradação^ 
devendo para tal desenvolver estratégias integrafe. 
prazo para a conservação e gestão sustentável fe
da terra, incluindo o solo, vegetação e processos^ 
cos relacionados.

2. Estas devem, em particular, adoptar me& 
a conservação e melhoria do solo, e devem empr. 
para, inter alia, combater a sua erosão e maumè 
assim como a deterioração das suas propriedads: 
químicas e biológicas ou económicas.

3- Para este fim;
^Devera~o estabelecer Planos deusote 

jSj eiTl lnvesíigações científicas:^' 
0 °Síca, económica e sociologia; 

C0m° o conhecimento e experiência 1ké: 
Particular, a classificação e capacidades- 

terra;) Deverão, na implementação de práticas& 

reformas agrárias:Melhorar a conservação dos solos 
a agricultura sustentável, métodos tf 
florestais, que assegurem a prodiW' 

terra a longo prazo;Controlar a erosão causada pd0^ 

má-gestão da terra, várias fon11^ 
terra, que poderiam levar à F * 
prazo da superfície dos solos o 3 

vegetacional;Controlar a poluição cauS^ã^^ 
agrícolas, incluindo a aqaac^ 

de animais; ~c) Deverão assegurar que formas
Uso da terra, incluindo mas não 1 
Públicas, mineração e maítusC 
não resultem em erosão, polu^ 

forma de degradação da terra, 
Deverão, em áreas afectadas 

terra, planear e implementar me 

Ção e reabilitação.
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fornia a 
tivo.

artigo vn 
(Água)

! As Partes devem gerir os seus recursos hídricos por
- a mantê-los ao mais alto nível qualitativo e quantita- 
Para esse efeito, devem tomar medidas designadas a:

a) Manter processos ecológicos essenciais baseados 
na água, assim como proteger a saúde humana 
de poluentes e de doenças com origem na água;

b) Prevenir danos que possam afectar a saúde humana 
ou recursos naturais noutro Estado pela descarga 
de poluentes; e

c) Prevenir a abstracção excessiva, para benefício das 
comunidades locais e Estados.

2. Os Estados Contratantes, as Partes deverão estabelecer 
implementar políticas para o planeamento, conservação, 

maneio, utilização e desenvolvimento das águas profun
das e de superfície, bem como da recolha e uso da água das 
chuvas, e deverão comprometer-se a garantir para as suas 
populações o fornecimento contínuo e suficiente de água 
potável, através da tomada de medidas apropriadas basea
das no:

a) Estudo dos ciclos da água e da investigação de
cada área de captação;

b) Conservação das áreas florestais e de captação e
a coordenação e planeamento de projectos de 
desenvolvimento dos recursos hídricos;

e

c) Inventário e gestão de todos recursos hídricos,
incluindo a administração e controlo da utiliza
ção da água; e

d) Prevenção e controlo da poluição da água através,
inter alia, do estabelecimento de efluente e 
padrões de qualidade da água.

3. Onde os recursos hídricos de profundidade ou de 
superfície e os ecossistemas conexos, incluindo pântanos, 
são transfronteiriços para dois ou mais Estados Contratantes/ 
Partes, estes devem agir em consultas, e se for necessá
rio, estabelecer Comissões Inter-Estatais, para a sua gestão 
racional e utilização equitativa para estudar e para resolver 
problemas disputas derivadas do uso conjunto destes recur
sos, e para o desenvolvimento cooperativo conjunto, maneio 
e conservação.

4. As Partes comprometem-se, individualmente ou 
dentro de acordos sub-regionais, a cooperarem na gestão 
racional da água na pecuária e conservação na agricultura 
de irrigação, para a melhoria da segurança alimentar e agro- 
-industrialização sustentável.

artigo viii
(Cobertura vegetacional)

1. Os Estados Contratantes/As Partes deverão tornar 
todas as medidas necessárias para a protecção da 
e assegurar a sua melhor utilização e desenvolvimento, 
conservação, uso sustentável e reabilitação da cobertur 
vegetacional. Para este fim os Estados Contratantes devera

a) Planos de base científica e tradicionais sãos de
conservação, utilização e maneio de florestas, 
bosques, cordilheiras, pântanos e outras áreas 
com cobertura vegetacional, tomando em con
sideração as necessidades sociais e económicas 
das populações dos Estados interessados, a 
importância da cobertura vegetacional para a 
manutenção do equilíbrio hídrico numa área, a 
produtividade dos solos e o habitat requerido 
pelas espécies da fauna;

b) Cumprir a secção (a) acima através de dar passos
concretos ou medidas de atenção especial para o 
controlo de queimadas descontroladas, explora
ção de florestas, limpeza da terra para o cultivo, 
e a super-pastagem de animais domésticos e 
selvagens, e espécies em expansão;

c) Reservar áreas para estabelecer reservas florestais
e levar a cabo programas de florestamento onde 
for necessário;

d) Limitar a limitação da pastagem florestal para
épocas e intensidades que deverão não deverão 
impedir encorajar a regeneração florestal; e

e) Criar jardins botânicos para preservar espécies de
plantas de interesse particular.

2. Os Estados Contratantes comprometem-se também a 
conservar espécies de plantas ou comunidades, que estejam 
sob ameaça e/ou sejam de valor científico ou estético, asse
gurando a sua inclusão em áreas de conservação.

ARTIGO IX
(Espécies e diversidade genética)

1. As Partes deverão manter e melhorar as espécies e a 
diversidade genética das plantas e animais terrestres, de água 
doce ou marinhos. Para este propósito, deverão estabelecer 
e implementar políticas para a conservação e uso sustentá
vel de tais recursos; particular atenção deverá ser dada às 
espécies socialmente, economicamente e ecologicamente 
valiosas, que estejam ameaçadas, e espécies que estejam 
apenas representadas nas áreas de jurisdição de uma Parte.

2. Os Estados Contratantes/As Partes deverão assegurar 
a conservação, uso sensato e desenvolvimento de recursos 
faunísticos e do seu meio ambiente, conservação de espé
cies e de seus habitats no contexto do planeamento do uso 
da terra e desenvolvimento económico e social sustentável. 
A gestão de espécies e seus habitats deverá ser baseada nos 
resultados da investigação científica contínua e deverão ser 
adaptadas, conforme apropriado, com base nos resultados 
da monitoração, conduzidas de acordo com planos base
ados em princípios científicos, e para esse fim os Estados 
Contratantes/As Partes deverão:

a) Gerir a natureza as populações de plantas e animais 
dentro das áreas de conservação designadas^ de 
acordo com os objectivos dessas áreas;



sustentáveis da terra, e ,
cl Estabelecer e/ou reforçar as facilidades extstentes
C para a conservação ex situ, para a preservação

óe espécies animais ou de plantas de particular

interesse;
Gerir meios ambientes aquáticos, quer em agua 

fresca, salgada ou costeira marinha, com o objec
tivo de minimizar os efeitos nocivos de qualquer 
prática de uso da água e terra que poderá afectar 
de forma adversa os habitats aquáticos;

e) Fazer inventários de espécies da fauna e flora e 
preparar mapas da sua distribuição e abundân
cia, e conduzir revisões regulares para facilitar 
a monitoração da situação destas espécies e seus

3. Os Estados ContratantesM 
legislação adequada que regule ** 

incluindo a caça, captura, pesca e 
suas Partes sobre as quais:

a) As condições e procedi^
hcenças é bem são reguí Pa% 
apropriada;

b) Métodos não autorizados são ■ '
c) Os seguintes métodos de cae PrOtbi4)s;

proibidos: a’

«Qualquer método capa2d ‘ 

massiva de animais selvagen7a^ 
zz) Uso de drogas, venenos, anw 

ou iscas envenenadas;
iii) Uso de explosivos;

d) Os seguintes métodos de caça e captura \
cularmente proibidos: ■
i) O uso de veículos de propulsão
ii) Uso de fogo;

habitats, com o objectivo de:
i) Fornecer a base científica apropriada para as

decisões relativas à sua conservação e uso;
ii) Identificar as espécies sob ameaça ou que 

poderão tomar-se ameaçadas, e dar a devida 
protecção; e

Ui) Identificar espécies migratórias ou congrega- 
tórias e assim confinadas a áreas específicas 
em épocas particulares, e providenciar a 
devida protecção;

í) Identificar áreas de importância fundamental para 
a sobrevivência de espécies da fauna e flora que 
estejam ameaçadas;

g) Preservar o maior número possível de variedades
de espécies cultivadas ou domésticas e os seus 
familiares selvagens, assim como de outras 
espécies economicamente valiosas, incluindo 
árvores das florestas e micro-organismos;

h) Controlar rigorosamente a introdução intencional

e, se possível, acidental de espécies não-nativas 
da area, incluindo organismos modificados, e 
esforçar-se para erradicar as já introduzidas, 
onde as consequências são detrimentais para as 
Zral'eS nat‘VaS °U Para ° meÍ° ambiente em 

í) Tomar medidas apropriadas para controlar pestes e 

,i c a .’Car doenças de animais e plantas- 
xrr re »~ 

entre os fomeo 7”“ mU,Uam“tó «“«lados 
recursos;- ‘ “ “““"“««a de tais 

OerMir ò c„WMilhmwt

Ui) Uso de armas de fogo capazes de^ 
mais de um tiro em cada premir dog

iv) Caça e captura noctuma;
v) Uso de mísseis que contenham detonè

e) Os seguintes métodos de caça e capturai
quanto possível, proibidos:
i) Uso de redes e paliçadas;
ii) Uso de armadilhas ocultas, covaú 

armadilhas com uso de armas, e caça??

de um esconderijo.
f) A tomada é regulamentada com o o 

assegurar que o uso de qu.lq»W* 
teutfvel. Medidas para essa W-*”

i) Épocas fechadas; ,_nránsf!f
ii) Proibições de «ploraÇ^^^f 

conforme necessário P_ 
satisfatórios das P°Pulaçõea’ oS>

iii) A proibição do uso de to 
criminados de tomada 
meios capazes de causai 
vas, bem como o desap
ou perturbações senas P espeíí 

cies, particularmente o ,
no Anexo 3;- .„naioq>í

g) Com o objectivo do usojaci^
de carne de caça, p uSoe J 
proibido e regulamenta.caS de / 
pelos caçadores de carc 
produtos que representai^ 

e a colheita de plantas, di^
h) Captura de animais com aju caÇa J

de propulsão 
operações levadas a 
da autoridade «”P‘Kn'í>A 

deverão podem todavia 
ções em c) acima restriÇ
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ARTIGO X
(Espécies protegidas)

1 Os Estados Contratantes/As Partes reconhecem que é 
ortante e urgente comprometem-se a identificar os fac- 

mres que causam o esgotamento das espécies animais e de 
lantas sob ameaça ou que possam tomar-se ameaçadas, 

com a finalidade da sua eliminação, e dar protecção especial 
a essas espécies animais e de plantas que estão ameaçadas 
de extinção, ou que podem tomar-se ameaçadas tais espé
cies, quer sejam terrestres, de água doce ou marinha, e para o 
habitat necessário para a sua sobrevivência. Onde tal espécie 
é representada apenas no território em áreas sob jurisdição 
de um Estado Contratante uma Parte, esse Estado essa Parte 
tem a responsabilidade particular pela a sua protecção.

Estas espécies que estão, ou poderão estar, alistados de 
acordo com o grau de protecção que deverá ser lhes dado, 
são colocados na Classe A ou B do Anexo desta Convenção, 
e deverão ser protegidos pelos Estados Contratantes da 
seguinte forma:

a) Espécies na Classe A deverão ser totalmente prote
gidas em todo o território do Estado Contratante; 
a caça, morte, captura e colecção de specimens 
devem ser permitidos somente com a autori
zação, em cada caso, da mais alta autoridade 
competente e apenas se requerida no interesse 
nacional ou para fins científicos; e

b) Espécies na Classe B deverão ser totalmente
protegidas, mas poderão ser caçadas, mortas, 
capturadas ou colectadas com autorização espe
cial dada pela autoridade competente.

2. A autoridade competente de cada Estado Contratante 
deverá examinar a necessidade de aplicar as cláusulas deste 
artigo para espécies não alistadas no Anexo, por forma a 
conservar a flora e fauna indígenas dos seus respectivos 
países. Tais espécies adicionais deverão ser colocadas na 
Classe A ou B pelo Estado interessado, de acordo com os 
requisitos específicos.

3. As Partes deverão adoptar legislação sobre a protecção 
das espécies mencionadas no parágrafo 1 acima, tendo em 
consideração a necessidade de desenvolver ou manter em 
todo o Continente Africano, medidas de protecção concerta
das para tais espécies. Para esse efeito, um ou mais Anexos 
desta Convenção poderão ser adoptados.

ARTIGO XI
(Comércio de specimens e de produtos relacionados) 

~ 1 • Em caso de espécies animais para as quais o artigo VIII 
0 se aplica, os Estados Contratantes/As Partes deverão:

a) Regular o comércio doméstico assim como o trans

porte e posse de specimens e troféus;
Controlar a aplicação desses regulamentos de 

maneira a impedir o comércio de specimens e 
troféus produtos para assegurar que esses speci

mens e produtos que foram levados ilegalmente 
capturados ou mortos ou obtidos em conformi

dade com as leis domésticas e as obrigações 
internacionais relativas ao comércio de espécies;

c) Sobre as medidas mencionadas em a) acima, 
garantir sanções penais apropriadas, incluindo 
medidas de confiscação.

2. No caso de espécies animais e de plantas para as quais 
aplica-se o artigo VIII parágrafo 1, os Estados Contratantes 
deverão:

a) Tomar todas as medidas similares às do parágrafo 1;
b) Fazer com que a exportação destes specimens e

troféus seja sujeita a uma autorização:
i) Adicional à requerida para a sua captura, morte

e recolha pelo artigo VIU;
ii) Que indique o seu destinatário;
iii) Que não deverá ser concedida a não ser que 

os specimens e troféus tenham sido obtidos 
legalmente;

iv) Que deverá ser examinada antes da 
exportação;

v) Que deverá ter uma forma padrão que poderá 
ser acordado no contexto do artigo XVI;

c) Fazer com que a importação e trânsito destes spe
cimens e troféus seja sujeita à apresentação da 
autorização requerida ao abrigo da secção (b) 
acima, com a devida cláusula para confiscação 
de specimens e troféus exportados ilegalmente, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades.

3. As Partes deverão, onde for apropriado, cooperar atra
vés de acordos bilaterais e sub-regionais, com o objectivo 
de reduzir e finalmente eliminar o comércio ilegal da flora e 
fauna bravia, ou os seus specimens ou produtos.

ARTIGO XII
(Áreas de conservação)

1. Os Estados Contratantes/As Partes deverão estabele
cer, manter e estender, onde conforme apropriado, dentro 
dos seus territórios e onde aplicável nas suas águas territo
riais, áreas de conservação, existentes no período da entrada 
em vigor desta Convenção e elas também deverão, de pre
ferência no quadro das do plano de uso da terra, políticas 
ambientais e de recursos naturais, legislação e programas, 
examinar os potenciais impactos e a necessidade de criar 
áreas de conservação adicionais e, onde for possível, desig
nar tais áreas, por forma a assegurar a conservação a longo 
prazo da diversidade biológica, particularmente para:

a) i) Proteger conservar esses ecossistemas mais
representativos de e particularmente os que são 
de alguma forma peculiar para os seus territórios 
as áreas sob sua jurisdição, ou caracterizados 
por um alto grau de diversidade biológica:

b) ii) Assegurar a conservação de todas as espécies
e muito em particular aquelas enumeradas ou 
que poderiam ser enumeradas no anexo desta 
Convenção; que estão:
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i) Somente representadas nas áreas sob sua

ii) Ameaçadas ou de valor científico ou estético 

especial, e de habitats críticos para a sobrevi

vência de tais espécies.
2 As Partes deverão procurar identificar áreas cn- 

ticamente importantes para os objectivos referidos nos 
sub-parágrafos 1 (a) e 1 (b) acima, ainda nao incluídos nas 
áreas de conservação, tomando em consideração o trabalho 
das organizações internacionais competentes na matéria.

3 As Partes deverão promover a criação pelas comunida
des locais de áreas primariamente geridas para a conservação 
e uso sustentável de recursos naturais.

4. Os Estados Contratantes/As Partes deverão, criar onde 
for necessário, e se possível a volta das áreas de conserva
ção, zonas nas quais as autoridades competentes deverão 
controlar as actividades detrimentais aos recursos naturais 
protegidos, controlar actividades fora das áreas de conserva
ção que são prejudiciais para os propósitos para os quais as 
áreas de conservação foram criadas, e estabelecer para esse 
fim, zonas tampão à volta dos seus limites.

ARTIGO XIII
(Processos e actividades que afectam o meio ambiente 

e os recursos naturais)

1. As Partes deverão, individual ou colectivamente, e 
em colaboração com as competentes organizações interna
cionais, tomar todas as medidas apropriadas para prevenir, 
mitigar e eliminar, o máximo possível, os efeitos detrimen
tais sobre o meio ambiente, particularmente de substâncias 
e lixos radioactivos, tóxicos e outro tipo de substâncias 
perigosas.

2. Para esse fim, as Partes deverão:
a) Estabelecer, reforçar e implementar padrões nacio

nais específicos, incluindo a qualidade do meio 
ambiente, limites de emissão e descarga, assim 
como os processos e métodos de produção e 
qualidade dos produtos;

b) Providenciar incentivos e desincentivos económi-

cos com o objectivo de prevenir e minimizar 
e meT1Z0S Para ° meÍ° ambiente’ restaurar 

melhorar a qualidade do meio ambiente, e 

estes fins"7 °bngaÇÕeS “Nacionais para

(Desenvolvimento tR?G°XIV
“■vimento sustentável e ...

1- Os Estados Cont ursos naturais)
qM; pate dewrto

«> A conservação e m 

sejam tralados » 4t
de desenvo]viment0 
locais; aci°najs

Na formulação de todos 0 
mento deverá ser dada^X 

faeteres ecológicos,
c; Abster-se de usar a destruis''“'S 

meio ambiente COmo meio “U,n% 
represália; ae

d) Comprometer-se a restaurar e re k- 
danificadas durante conflit0Sa b‘%

2. As Partes deverão cooperar na cri"* 
vimento e implementação das regras e 2* 

protecção do meio ambiente durante conflito"^ 
artigo XVI

(Direitos procedurais)

1. As Partes deverão adoptar medidas 
reguladoras necessárias para garantir atempada 
apropriada a:

a) Disseminação de informações ambientais;
b) Acesso público às informações ambientais;
c) Participação do público na tomada de decisões:

impacto ambiental potencialmente signifiez 
e

d) Acesso à justiça em assuntos relativos apros.
do meio ambiente e recursos naturais.

2. Cada Parte donde for originário um dançante 
transfronteiriço, deverá garantir que qualquer pessoa- 
Parte afectado por tal dano, tenha o direito a acesso^ 
cedimentos administrativos e judiciais i^8 30^ 

aos nacionais ou residentes da Parte de origem, 
danos ambientais domésticos.

ARTIGO XVII oc.s
(Direitos tradicionais das com 

e conhecimentos tradicion

1. Os Estados Contratantes/As Pa
todas medidas legislativas e outras neces^s e jii# 

tir que reconciliar os direitos |oCais,^.
propriedade intelectual das comunida ^^r^; 
garantir que os direitos dos 
de acordo com as provisões desta Conv a0

2. As Partes deverão exigir
mento indígena seja sujeito ao conS ^ntos \ 
comunidades envolvidas e para os r ^oValofeC° 
cos que reconhecem os seus direitos , .

apropriado a tal conhecimento;*" $ neC
3. As Partes deverão tomar as nie ^nidadeS 

permitir a participarão activa das c ^cUrSoS 
processo da planificação e gestão dos^ 

quais essas comunidades dependam c 
incentivos locais para a conservaçã

tais recursos.
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artigo XVIII
(Investigação científica)

1 Os Estados Contratantes/As Partes deverão encorajar 
mover reforçar as suas capacidades de conduzir inves-

tiaação científica e tecnológica em conservação, utilização 
e gestão sustentável de recursos naturais e deverão prestar 

articular atenção aos factores ecológicos e sociológicos 
sócio-económicos, bem como a sua integração, e deve
rão garantir a aplicação dos resultados da investigação no 
desenvolvimento e implementação das suas políticas de con
servação ambiental.

2 As Partes deverão promover a cooperação em inves
tigação científica e tecnológica, bem como sistemas 
económicos e de marketing, entre eles e com terceiras Partes 
no campo da conservação ambiental e uso sustentável de 
recursos naturais.

Para esse fim, elas deverão em particular:
a) Coordenar os seus programas de investigação com

o objectivo de atingir sinergias máximas e com
plementaridades;

b) Promover a troca dos resultados da investigação; e
c) Promover o desenvolvimento de actividades e

programas de investigação conjunta nas áreas 
cobertas pela Convenção.

ARTIGO XIX
(Desenvolvimento e transferência de tecnologia)

1. As Partes deverão encorajar e reforçar a cooperação 
para o desenvolvimento e uso, assim como o acesso a, e 
transferência de tecnologia ambiental sã em termos mutu
am ente acordados, com o objectivo de acelerar a transição 
para o desenvolvimento sustentável, particularmente através 
da criação de programas e empreendimentos conjuntos.

2. Para esse efeito, as Partes deverão adoptar medi
das reguladoras e legislativas que providenciem, inter alia, 
incentivos económicos para o desenvolvimento, importação, 
transferência e utilização de tecnologias ambientais sãs nos 
sectores privado e público.

Na implementação dos parágrafos 1 e 2 acima, deverá 
prestar-se atenção a tecnologias que podem ser usadas 
luculent por indivíduos, comunidades locais e pequenas e 
medidas empresas.

i) Sejam incluídos nos programas educacionais e
de formação a todos os níveis; e

ii) Formem o objecto das campanhas de infor
mação capazes de pôr o público ao corrente 
dos, e conquistá-lo para a ideia conceitos de 
conservação e uso sustentável de recursos 
naturais.

c) Por forma a implementar os parágrafos 1 a) e b) 
acima, os Estados Contratantes/As Partes deve
rão fazer o máximo uso do valor educativo e 
formativo das áreas de conservação e a experi
ência das comunidades locais.

2. As Partes deverão desenvolver capacidades nos cam
pos da educação e formação relacionadas com a conservação 
e uso de recursos ambientais e naturais, particularmente 
através da promoção e desenvolvimento de:

a) Programas de formação de formadores;
b) Materiais de ensino e formação apropriados;
c) Existência e acessibilidade de oportunidades de

educação e formação a todos os níveis.
3. Por forma a facilitar a implementação dos pará

grafos 1 e 2 acima, as Partes deverão cooperar entre elas, 
particularmente para reforçar ou criar:

a) Instituições de formação regional e sub-regional;
b) Programas de formação conjuntos;
c) Centros de documentação e bibliotecas; e
d) Troca de informações e experiências contínua nas

áreas cobertas pela Convenção.

ARTIGO XXI
(Autoridades nacionais)

Cada Estado Contratante/Parte deverá estabelecer ou 
designar, se ainda não o tiver feito, uma única agência 
autoridade nacional com poderes para lidar com todos os 
assuntos cobertos pela Convenção, mas e/ou, onde não for 
possível apropriado, estabelecer a maquinaria de coordena
ção deverá ser criado para este fim.

ARTIGO XXII
(Cooperação Inter-Estatal)

1. Os Estados Contratantes/As Partes deverão coope
rar entre elas e, onde for apropriado e possível, com outros 
Estados:

ARTIGO xx
eforço das capacidades institucionais, educação e formação)

1 • a) Os Estados Contratantes/As Partes deverão promo- 
tod a edUCaÇà° ambiental, formação e consciencialização a 

°s os níveis por forma a aumentar garantir que a apre- 
aos^ PeSSOas sua ^pendência directa em relação 

razõeT^808 natUra*s e a sua compreensão das necessidades 
e regras para a utilização racional o uso sustentável 

destes recursos;

Para este objectivo, deverão garantir que os prin

cípios indicados no parágrafo 1 os assuntos 
ambientais:

a) Quando tal cooperação for necessária para efecti-
var as cláusulas da Convenção;

b) Se qualquer medida nacional for susceptível de
afectar o meio ambiente e recursos naturais de 
outro Estado ou áreas fora da jurisdição nacio
nal;

c) Por forma a aumentar a efectividade individual e
colectiva das suas políticas e legislação, bem 
como medidas adoptadas de acordo com esta 
Convenção e outras Convenções Internacionais 
nas áreas de protecção ambiental e da conserva
ção e uso de recursos naturais; e



d) Por fornia a harmonizar as suas políticas e leis a 
nível regional e continental, conforme apro

priado.
2. Em particular:a) Quando ocorrer numa das Partes uma emergência

ambiental ou desastre natural capaz de afectar os 
recursos naturais de outra Parte, a esta deverão 
ser providenciadas pela Parte anterior, todos os 
dados disponíveis o mais cedo possível;

b) Se uma das Partes tiver razões para acreditar 
que um programa, actividade ou projecto a ser 
conduzido na sua área de jurisdição poderá ter 
efeitos adversos nos recursos naturais de outra 
Parte, deverá providenciar a essa Parte, infor
mações relevantes sobre as medidas propostas e 
seus possíveis efeitos, e deverá consultar a esse 

Estado;
Se uma Parte opõe-se a uma actividade referida no 

sub-parágrafo b) acima, as Partes deverão entrar
c)

d)

e)

desenvolver *

à» . =>' totreS' ‘ K 7
necessidade, fazer consultas para .meiawas de 
assistência mútua;

Se o recurso natural ou ecossistema
fronteiriço, as Partes interessadas deverão 
comprometer-se a cooperar na conservação, 
desenvolvimento e gestão de tal recurso ou 
ecossistema e, se for necessário, estabelecer 
Comissões Inter-estatais para a sua conservação 
e uso sustentável;

f) As Partes deverão, antes da exportação de substân
cias perigosas, ou de organismos modificados 
ou estrangeiros, comprometer-se a assegurar 
o consentimento prévio informado do Estado 
importador, e, onde for necessário dos Estados 
de trânsito;

g) As Partes deverão concertar acções em relação ao
movimento transfronteiriço, gestão e processa
mento de lixos perigosos, com o objectivo de 
apoiar, individual ou colectivamente, acordos 
internacionais sobre a matéria, e implementar os 
instrumentos africanos com eles relacionados;

h) As Partes deverão trocar bilateralmente ou através
das competentes agências internacionais infor
mações sobre actividades e eventos susceptíveis 
de afectar os recursos naturais e o meio ambiente 
de áreas fora da jurisdição nacional.

3. Os Estados Contratantes deverão fornecer à Organi
zação da Unidade Africana:

a) Os textos das leis, decretos, regulamentos e instru
ções em vigor nos seus territórios, que tenham 
como objectivo garantir a implementação desta 
Convenção;

b) Os relatórios sobre os resultados conseguidos na
aplicação das cláusulas desta Convenção- e

c) Em caso de pedido expresso, todas as informações
necessárias para a documentação completados 
assuntos cobertos por esta Convenção.P

4. Em caso de pedido dos 
Organização da Unidade Africana dev^JX 
reunião que for necessária para lidar c 
coberto pela Convenção.

Os pedidos para tais reuniões deverá . 
menos três dos Estados Contratantes e 
dois terços dos Estados propostos parap^Q 
TeUl5°Despesas desta Convenção queten^ 

Organização da Unidade Africana deverão set A 
orçamento regular, anão ser que sejam comp^ 
P tódos Contratantes ou cobertas de outrafoM > bsa ARTIGO XXIII

(Cumprimento)

, Conferência das Partes deverá, o mais 
iver e adoptar regras, procedimentos *X°to®s’arapiomo,Mew'“0”**

ARTIGO XXIV
(Responsabilidade)

As Partes deverão, o mais cedo possível,adoptaire 
procedimentos concernentes a responsabilidadeec^ 
ção de danos relativos a assuntos cobertos pelaGb,

ARTIGO XXV
(Excepções)

1. As cláusulas da Convenção não deverão ata 
responsabilidades dos Estados Contratantes das h 
concernentes:

i) Aos interesses primordiais do Estado;
a) ií) «Force majeure»; e
b) Ui) Defesa da vida humana. ,

2. As cláusulas desta Convenção não deverãoinF
Estados Contratantes/as Partes:a) í) Em tempos de fome, emergências tf

originadas de desastres; e
b) ii) Para a protecção da saúde pública,

iii) Em defesa de propriedades. 
Promulgar de adoptar medidas definidas 

cisa contrárias derrogatórias das cláusulas 
contanto que a sua aplicação seja limitada e 
precisa no que respeita aos objectivos, ten 
lugar- ospará^

3. As Partes que agirem de acordo com 
2 comprometem-se a informar sem delong^ 
das Partes através do Secretariado, sobre 

cunstâncias de tais medidas.
ARTIGO XXVI 

(Conferência das Par(cs}

1 • A Conferência das Partes e 
nível Ministerial, como órgão de tonl^.er^ 
Convenção. A primeira reunião da C°nConlis$ã0 f 
deverá ser convocada pelo Presidente a 
Africana, até um ano da entrada em cOíivA^ 
diante, as reuniões ordinárias deverão s a C° 
menos uma vez bienalmente, a não se 

decida de outra forma.
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2. As reuniões extraordinárias da Conferência das Partes 
deverão ser realizadas noutros momentos que a Conferência 
achar necessário, ou a pedido escrito de uma Parte, se esse 
pedido tiver num prazo de seis meses da sua comunicação, 
apoio de pelo menos um terço das Partes.

4 3. A Conferência das Partes deverá adoptar na sua pri
meira reunião, as suas regras de procedimento e para 
qualquer órgão subsidiário que estabelecer, bem como 
determinar as regras que governam o financiamento e fun
cionamento do Secretariado; As Partes deverão esforçar-se 
para chegar a estas decisões por consenso; Se se esgotarem 
todas as formas para alcançar consenso sem nenhum acordo, 
as decisões deverão ser adoptadas, como último recurso pela 
maioria de dois terços das Partes presentes e votantes.

4. Em cada reunião ordinária, a Conferência das Partes 
deverá adoptar um programa e orçamento para o período 
financeiro até à reunião ordinária seguinte.

5. A Conferência das Partes deverá manter sob revisão e 
promover a implementação efectiva da Convenção, e, para 
esse fim, deverá:

a) Fazer recomendações às Partes sobre qualquer 
assunto relacionado com a implementação da
Convenção;

b) Receber e considerar informações e relatórios
apresentados pelo Secretariado ou por uma Parte 
e fazer as devidas recomendações;

c) Estabelecer os órgãos subsidiários julgados neces
sários para a implementação da Convenção, em 
particular para a prestação de assessoria cientí
fica e técnica;

d) Rever os relatórios submetidos por órgãos subsi
diários e dar a devida orientação aos mesmos;

e) Promover e facilitar a troca de informações sobre
medidas propostas ou adoptadas pelas Partes;

f) Considerar e encetar acções adicionais que forem
necessárias para o alcance dos objectivos da 
Convenção;

g) Considerar e adoptar, conforme requerido, emen
das à Convenção;

h) Considerar e adoptar, conforme requerido, anexos
adicionais e emendas aos anexos da Convenção;

i) Procurar através do Secretariado, a cooperação
dos, e utilizar os serviços de informações forne
cidas pelos órgãos e agências competentes, quer 
nacionais ou internacionais, governamentais 
ou não-governamentais, e reforçar o relaciona
mento com outras Convenções relevantes; e,

j) Considerar qualquer outro assunto dentro do âmbito
desta Convenção.

5* As Comunidades Económicas Regionais Africanas, 

e s^COrn° as O^nnizações Intergovemamentais Regionais 

regionais Africanas, poderão estar representadas nas 
Conferência das Partes, sem direito a voto. 

aÇões Unidas, suas agências especializadas e qual

quer Estado-Parte da Convenção original não-Parte desta 
Convenção, poderão estar representados nas reuniões da 
Conferência das Partes e participar como observadores. 
Qualquer organização não-governamental nacional, conti
nental, regional, sub-regional ou internacional, qualificada 
nas matérias cobertas pela Convenção, e que tenha informado 
ao Secretariado da sua vontade de participar na reunião da 
Conferência das Partes como observadora, poderá ser admi
tida como tal, a não que haja objecção de um terço das Partes 
presentes. A participação dos observadores deverá sujeitar- 
-se às regras de procedimento adoptadas pela Conferência 
das Partes.

artigo xxvn
(Secretariado)

1. É estabelecido o Secretariado da Convenção.
2. A Conferência das Partes deverá designar, na sua 

primeira reunião, uma organização para desempenhar as 
funções de Secretariado da Convenção ou apontar o seu pró
prio Secretariado e decidir sobre a sua localização.

3. As funções do Secretariado deverão ser:
a) Preparar e servir as reuniões da Conferência das

Partes e dos seus órgãos subsidiários;
b) Executar as decisões a si dirigidas pela Conferên

cia das Partes;
c) Chamar a atenção da Conferência das Partes sobre

os assuntos relativos aos objectivos da Conven
ção e sua implementação;

d) Reunir e disseminar entre as Partes, os textos das
leis, decretos, regulamentos e instruções em 
vigor, vocacionados para a implementação da 
Convenção, bem como dos relatórios relaciona
dos com tal implementação;

e) Administrar o orçamento da Convenção e, se já
estabelecido, do fundo de conservação;

f) Fazer arranjos administrativos e contractuais reque
ridos para o cumprimento efectivo das suas 
funções;

g) Preparar estudos e relatórios sobre as actividades
levadas a cabo na implementação das suas fun
ções no contexto da Convenção, e apresentá-los 
à Conferência das Partes;

h) Coordenar as suas actividades com os Secretaria
dos de outros órgãos e Convenções relevantes;

i) Informar o público sobre a Convenção e seus objec
tivos; e

j) Cumprir outras funções a si atribuídas pela Con
venção, ou determinadas pela Conferência das 
Partes.

artigo xxvin
(Recursos financeiros)

1. Dada a importância central do financiamento para o 
alcance dos objectivos da Convenção, cada Parte, de acordo 
com as suas capacidades, deverá fazer todos os esforços para 
assegurar a disponibilidade de recursos financeiros adequa
dos para a implementação da Convenção.



2. Os recursos financeiros do orçamento da Convenção 
deverão consistir das quotas das Partes, contribuições anuais 
da UA, e das contribuições de outras instituições. As contri
buições das Partes deverão ser de acordo com a escala de 
contribuições aprovada pela Conferência das Partes na sua 
primeira reunião.

3. A Conferência das Partes poderá estabelecer um fundo 
de conservação constituído por contribuições voluntárias 
das Partes ou de outras fontes aceites pela Conferência, com 
a finalidade de financiar projectos e actividades relacionadas 
com a conservação do meio ambiente e dos recursos natu
rais. O fundo deverá funcionar sob a autoridade da, e prestar 
contas à Conferência das Partes.

4. As Partes, individual ou colectivamente, deverão pro
curar mobilizar mais recursos financeiros, e, para esse fim 
deverão procurara utilização completa e a contínua melhoria 
qualitativa de todas as fontes e mecanismos de financia
mento nacional, bilateral e multilateral, usando programas 
conjuntos e financiamento paralelo, e deverão procurar 
envolver recursos financeiros e mecanismos do sector pri
vado, incluindo das organizações não-governamentais.

artigo xxix 
(Relatórios e informações) 
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e mtervalos que a Conferência da^^der* 
apresentação deverá ser o Fartes determ,nar. Esta 
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artigo xxxn
(Adopção e emendas dos anexos)

i Os anexos da Convenção deverão formar uma Parte 
; 1 da Convenção. Tais anexos deverão ser restrin
gidos aos assuntos científicos, técnicos, financeiros e 

administrativos.
: 2 Os Seguintes procedimentos deverão aphcar-se para a 
proposta, adopção e entrada em vigor de anexos adicionais 

da *Convenção:
a) Qualquer Parte poderá propor anexos adicionais à

Convenção;
b) O texto de qualquer anexo adicional da Conven

ção proposto deverá ser comunicado às Partes 
pelo Secretariado, pelo menos seis meses antes 
da reunião da Conferência das Partes, na qual 
se propõe a sua adopção. O Secretariado deverá 
também comunicar aos Signatários da Con
venção, o texto de qualquer anexo adicional 
proposto, pelo menos três meses antes da reu
nião;

c) As Partes deverão tentar chegar a acordo sobre
qualquer anexo adicional proposto por con
senso. Se se esgotarem os esforços para alcançar 
consenso sem nenhum acordo, o anexo adicional 
deverá ser adoptado, como último recurso pela 
maioria de dois-terços das Partes presentes e
votantes;

$ O Depositário deverá comunicar a adopção do 
Anexo a todas as Partes e Signatários da Con
venção;

e) Qualquer Parte que não aceite um anexo adicional
da Convenção deverá notificar por escrito o 
Depositário, num prazo de seis meses a partir da 
data da comunicação da adopção pelo Depositá
rio. O Depositário deverá notificar sem delongas 
a todas as Partes de qualquer notificação rece
bida. Uma Parte poderá a qualquer momento 
substituir uma prévia objecção por uma aceita
ção, e os anexos deverão assim entrar em vigor 
para esta Parte;

f) Expirados seis meses da data da circulação da

comunicação do Depositário, o anexo deverá 
entrar em vigor para todas as Partes da Conven
ção, que não tenham submetido uma notificação 
de acordo com as provisões do sub-parágrafo e) 
acima.

3 Ados ProP°sta» adopção e entrada em vigor das emendas 
anexos da Convenção deverão ser sujeitas aos mesmos 

Pr°cedimentos para a proposta, adopção e entrada em vigor 
snexos adicionais da Convenção.

e ’ $e n™ anexo adicional ou uma emenda a um anexo 

adiciQ01011^0 C°m Uma emen(^a a esta Convenção, o anexo 
até 10nal °U anexo emendado não deverão entrar em vigor 

9ue a emenda à Convenção entre em vigor.

ARTIGO XXXIII 
(Direito a voto)

Cada Parte da Convenção tem direito a um voto.

ARTIGO XXXIV
(Relação entre as Partes da Convenção Revista e as Partes 

da Convenção de Argel de 1968)

Entre Partes desta Convenção, somente esta se aplica.
1. O relacionamento entre Partes d_a Convenção original 

e as Partes desta Convenção deverá ser regulado pelas cláu
sulas da Convenção original.

ARTIGO XXXV
(Relação com outras Convenções Internacionais)

As provisões desta Convenção não afectam os direitos e 
obrigações de qualquer Parte, derivadas de tratados, conven
ções e acordos internacionais existentes.

ARTIGO XXXVI
(Assinatura e ratificação)

1. A Convenção deverá estar aberta para assina
tura imediatamente depois de ser aprovada adoptada pela 
Conferência da União Africana.

2. A Convenção será ratificada sujeita à ratificação, acei
tação ou aprovação de cada um dos Estados Contratantes 
referidos no parágrafo 1 acima. Os instrumentos de ratifica
ção, aceitação e aprovação deverão ser depositados junto do 
Depositário Secretário Geral Administrativo da Organização 
da Unidade Africana.

ARTIGO XXXVII
(Adesão)

1. Depois da data de aprovação especificada no 
Artigo XIX parágrafo 1, a Convenção deverá estar aberta a 
adesão por qualquer Estado Africano independente e sobe
rano Estados Membros da UA, a partir da data do fecho das 
assinaturas.

2. Os instrumentos de adesão deverão ser depositados 
junto do Depositário Secretário Geral Administrativo da 
Organização da Unidade Africana.

ARTIGO XXXVIII 
(Entrada em vigor)

1. A Convenção deverá entrar em vigor no trigésimo 
dia seguinte da data do depósito do quarto décimo quinto 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou ade
são junto do Depositário Secretário Geral Administrativo 
da Organização da Unidade Africana, que deverá informar 
os Estados participantes referidos nos Artigos XXXVI e 
XXXVII.

2. No caso de um Estado ratificar ou aderir à Convenção 
para cada Estado que ratifique, aceite ou aprove a Convenção 
ou aceda a mesma depois do depósito do quarto décimo 
quinto instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão, a Convenção deverá entrar em vigor trinta dias 
depois do depósito por tal Estado do seu instrumento de rati
ficação, aceitação, aprovação ou adesão.

3. A Convenção de Londres de 1933 ou qualquer outra 
Convenção sobre conservação da flora e fauna no seu estado 
natural deverá cessar de ter efeito em Estados em que esta 
Convenção tenha entrado em vigor.



310
0b,

4. Qualquer Estado que se tome Parte desta Convenção 
que não era Parte da Convenção de Argel de 1968, deverá 
tomar todas as medidas necessárias para a retirada da 
Convenção de Londres de 1933 sobre a Conservação da 

Flora e Fauna no seu estado natural.
5. Nenhum instrumento de adesão à Convenção de Argel 

de 1968 poderá ser depositado depois da adopção desta 

Convenção.
ARTIGO XXXIX

(Reservas)

1. No momento da assinatura, ratificação ou adesão, 
qualquer Estado poderá declarar a aceitação de somente 
Parte da Convenção, se tal reserva não aplicar-se as cláusu

las dos artigos II-XI.
2. As reservas feitas em conformidade com o parágrafo 

anterior deverão ser depositadas conjuntamente com os ins
trumentos de ratificação ou adesão.

3. Qualquer Estado Contratante que tenha formulado 
uma reserva em conformidade com o parágrafo precedente,

. ANEXo1 DefhuçaodeEspé

Uma espécie ameaçada é uma H
a) Criticamente ameaçada;

Um Taxon está criticamente attle 
evidência disponível indicar qUe enfre^N 
mente alto de extinção na natureza

b) Ameaçada:
Um Taxon está ameaçado quand0 

disponível indicar que enfrenta um risco 
ção da natureza.

c) Vulnerável:

Um Taxon é vulnerável quando a melhor ,• 
ponível indicar que enfrenta um risco alto 
natureza.

ANEXO 2
poderá a qualquer momento retirá-la através da notifica
ção do Secretário Geral Administrativo da Organização da 
Unidade Africana.

Nenhuma reserva poderá ser feita a esta Convenção.

ARTIGO XL
(Retirada)

1. Qualquer Estado Contratante/Parte poderá denunciar reti
rar-se desta Convenção através de uma notificação por escrito 
dirigida ao Depositário Secretário Geral Administrativo da 
Organização da Unidade Africana.

2. Tal denúncia retirada deverá tomar efeito, para tal 
Estado-Parte, um ano depois da data da recepção da sua noti
ficação pelo Depositário Secretário Geral Administrativo da 
Organização da Unidade Africana.

3. Nenhuma denúncia retirada deverá contudo ser feita, 
antes do fim do período de cinco anos desde a data da entrada 
em vigor desta Convenção para o Estado a Parte interessada.

ARTIGO XLI
(Secretariado Interino)

As funções do Secretariado referidas no artigo XVII.3 
deverão ser conduzidas interinamente pelo Presidente da 
União Africana, até que a decisão da Conferência das Partes 
referida no artigo XXV1I.2 seja tomada.

ARTIGO XL1I
(Depositário)

O Presidente da União Africana deverá ser o Depositário 
da Convenção.

ARTIGO XLlll
(Textos autênticos)

O original desta Convenção dos quais ambos os textos 
em Árabe, Inglês, e o Francês e Português são igualmente 
autênticos será depositado junto do Depositário Secretário 
Geral Administrativo da Organização da Unidade Africana.

Adoptada pela 2.a Sessão Ordinária da Conferência 
dos Chefes de Estado e de Governo da União Africana em 
Maputo, Moçambique, a 11 de Julho de 2003.

Feito em Maputo, a 11 de Julho de 2003.

Áreas de Conservação

Definições e objectivos de gestão
Reserva Natural Estrita: área protegida,^ 

ciência
Definição
Area de terra e/ou mar possuidora de alguns 

mas fabulosos ou representativos, característicasget 
ou fisiológicas e/ou espécies, disponíveis primÉ 
para a investigação científica e monitoria do meioé

Objectivos de gestão:
Preservar os habitats, ecossistemas e espéà 

nenhuma perturbação possível;
Manter os recursos genéticos num estado dir- 

evolucionário;
Manter os processos ecológicos estabeleci 
Salvaguardar características paisagísticas

í1

sas;ntír exemplos do meio ambientei 
estudos científicos, monitoria domeis 
e educação, incluindo áreas delimita^ 

todo o acesso evitável é excluído.nimizar perturbações através da pl^ 
execução cuidadosa da investigaçãoe 

_ actividades aprovadas; e
° acesso Público- . 

mente na * Natureza: área protegida,
PrOtec^ão da ^tureza 

^ment?1^6 área tena e^ou mar na0 
influência10dlfiCada’ que mantenha 0 seU 
tegida e ’ Seni hab,tafão permanente ou sio ol 8enda P0r for™ a preservar a sua c<^ 

aranl'r que as futuras gerações teu 
dade de experimentar, compreel 

de áreas que não tenham 
turbadas pela acção

Período de tempo;
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Manter a longo prazo os atributos e qualidades natu
rais essenciais do meio ambiente,

Providenciar acesso público de um tipo e nível que 
possa servir melhor o bem-estar físico e espi
ritual dos visitantes, e, manter as qualidades 
naturais da área para as presentes e futuras gera

ções; e,
Permitir que as comunidades locais que vivem a 

baixa densidade e em equilíbrio com os recursos 
disponíveis mantenham o seu estilo de vida.

Parque Nacional: área protegida, gerida para a pro
tecção do ecossistema e recreação

Definição
Área natural de terra e/ou mar, designada para (a) pro

teger a integridade ecológica de um ou mais ecossistemas 
para as presentes e futuras gerações, (b) excluir a exploração 
ou ocupação contrária aos propósitos da designação da área 
e (c) providenciar uma fundação para oportunidades espiri
tuais, científicas, educacionais, recreativas e de visitas, que 
deverão ser ambientalmente e culturalmente compatíveis.

Objectivos de gestão:
Proteger áreas naturais e cénicas de significado 

nacional e internacional, para fins espirituais, 
científicos, educacionais, recreativos e turísti
cos;

Perpetuar, de maneira natural, exemplos represen
tativos de regiões fisiográficas, comunidades 
bióticas, recursos genéticos e espécies, para 
assegurar a estabilidade ecológica e diversidade;

Eliminar e assim prevenir a exploração e ocupação 
contrárias aos objectivos da designação;

Manter o respeito pelos atributos ecológicos, geo-mor- 
fológicos, sagrados e estéticos que garantiram a 
designação; e,

Tomar em consideração as necessidades das comu

nidades locais, incluindo o uso de recursos de 
subsistência, se estas não afectarem de forma 
adversa os outros objectivos de gestão.

Monumento Natural: área protegida, gerida princi
palmente para a conservação de características naturais 
específicas

Definição
Area que contém uma ou mais característica natural ou 

natural/cultural específica que seja de valor importante ou 
nico, por causa da sua inerente raridade representativa ou 

Q alidades estéticas ou significado cultural.
Objectivos de gestão:

Proteger ou preservar de forma perpétua importantes 

características naturais específicas, por causa 
do seu significado natural, qualidade única ou 

representativa, e/ ou conotações espirituais;

Consistente com o parágrafo anterior, oferecer 
oportunidades para investigação, educação, 
interpretação e apreciação pública;

Eliminar e assim prevenir a exploração ou ocupação 
contrárias aos objectivos da designação; e

Dar à população residente benefícios que sejam con
sistentes com os outros objectivos de gestão.

Área deGestão de Habitat/Espécies; área protegida, 
gerida principalmente para a conservação através de 
gestão interventiva

Definição
Área de terra e/ou mar sujeita à intervenção activa para 

fins de gestão, por forma a assegurar a manutenção dos 
habitats e/ou para satisfazer as necessidades de espécies 
específicas.

Objectivos de Gestão
Garantir e manter as condições do habitat necessárias 

para proteger espécies significativas, grupos 
de espécies, comunidades bióticas ou carac
terísticas físicas do meio ambiente, onde estes 
requeiram manipulação humana específica para 
uma gestão óptima;

Facilitar a investigação científica e monitoria do meio 
ambiente, como actividades primárias associa
das à gestão sustentável de recursos;

Desenvolver áreas limitadas para a educação pública 
e apreciação das características dos habitats em 
questão, e do trabalho de gestão da natureza;

Eliminar e assim prevenir a exploração e ocupação 
contrárias aos objectivos da designação; e,

Oferecer benefícios às pessoas que residam dentro da 
área designada, que sejam consistentes com os 
outros objectivos de gestão.

Paisagens Terrestres e Marinhas Protegidas: área 
protegida, gerida fundamentalmente para a conservação 
de paisagens terrestres e marinhas, e recreação.

Definição
Área de terra, com costa e mar conforme apropriado, 

onde a interacção das pessoas e a natureza produziram uma 
área de características distintas, com um valor estético, eco
lógico e/ou cultural significativo, e muitas vezes com alta 
diversidade biológica. Salvaguardar a integridade desta tra
dicional interacção é vital para a protecção, manutenção e 
evolução de tal área.

Objectivos de gestão:
Manter a interacção harmoniosa da natureza e cultura 

através da protecção de paisagens terrestres e/ 
ou marinhas, e a continuação do uso tradicional 
da terra, práticas de construção e manifestações 
sociais e culturais;

Apoiar estilos de vida e actividades económicas 
que estejam em harmonia com a natureza e 
a preservação do tecido social e cultural das 
comunidades em referência;



Manter a diversidade das paisagens terrestres e o 
habitat, e das espécies associadas e ecossiste- 

mas;
Eliminar, onde for necessário, e assim prevenir, o uso 

da terra e actividades que estejam em escala e/ou 

carácter inapropriado.
Oferecer oportunidades para o gozo público, através 

da recreação e turismo apropriadas no tipo e na 
escala paras as qualidades essenciais das áreas;

Encorajar actividades educacionais e científicas 
que venham a contribuir para o bem-estar a 
longo prazo das populações residentes e para o 
desenvolvimento do apoio público à protecção 
ambiental de tais áreas; e,

Dar benefícios às, e contribuir para o bem-estar das 
comunidades locais através da disponibilização 
de produtos naturais (tais como produtos flo
restais e piscatórios) e serviços, tais como água 
potável ou rendimentos provenientes de formas 
sustentáveis de turismo).

Área Protegida de Recursos Geridos: área protegida, 

gerida fundamentalmente para o uso sustentável de ecos- 
sistemas naturais

Definição
Área que contém predominantemente sistemas natu

rais não-modificados, geridos para assegurar a longo prazo 
a protecção e manutenção da diversidade biológica, ao 
mesmo tempo que providencia o fluxo sustentável de pro- 
dutos naturais e serviços para satisfazer as necessidades da 
comunidade.

Objectivos de gestão:
Proteger e manter a diversidade biológica e outros 

valores naturais da área a longo prazo;
Promover práticas de gestão sãs para objectivos de 

produção sustentável;
Proteger a base do recurso natural da alienação por 

outros fins de uso da tena que poderiam ser 
detnmentais para a diversidade biológica da 
area;e

Contribuir para o desenvolvimento regional e nacional.

Cassetes de rádio

Artefactos eléctricos capa2es 
Fontes de luz artificial *

Espelhos e outros artefactos 

Artefactos para iluminação de aiVo ; 

Artefactos de localização pata * 

contêm um amplificador deit

ou conversor de imagem
Explosivos
Fogo
Redes (excepto conforme especifita4()ft 

rência das Partes) '
Armadilhas

Veneno, ou iscas envenenadas ouane^ 

Armas semi-automáticas ou automáticas,^ 

dores que possam conter mais
Aviões

Veículos automóveis

MINISTÉRIOS DO INTERIOR,
DO COMÉRCIO E DAS TELECOMM 

E DAS TECNOLOGIAS DE 1NF0RK

Decreto Executivo Conjunto n.°20/14
de 20 de Janeiro

ANEXO 3
Meios Proibidos de Tomada/Captura

Laços
Animais vivos usados como iscas cegas ou mutiladas

i. Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB)
//. CDB
Ui. Emendas propostas em 1984 (emendas de 1984)
iv. Emendas de 1984
v. Emendas da 1984
vi. CDB
vil. Emendas de 1984
viii. Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies em Perigo de Extinção (CITES) 
íx. Normas da JUCN sobre Categorias dc Gestão das Áreas Protegidas
x. CDB
xi. CDB
xii. Convenção de Berna (Berna)
xiil. Compromisso

resto do m^d*0 °C°m emAnSollI>ise^ 

e iKn£ °’ a<^esao passiva da populap- 
tornand ^eCno^°^as de Informação eCootè

0 se assim numa ferramenta ftindametí; 

ese^vo’vimento da econonúa nacional;
°nstando que essa popularidade tem sido ap 

frequência por alguns segmentos da socie$ 

tiso abusivo das redes e serviços de 
frónicas, resultando em efeitos maléficos 
rirninais, desvirtuadores dos bons usos ecos^ 

culturais nacionais;C°nstatando-se no mercado angolano11,1 

cumprimento do estabelecimento no n.° 1 
Deereto Presidencial n.° 225/1 l,del5 deW^ 

0 Regulamento Geral das comunicações^  ̂

Havendo necessidade de se revertei 
vista a garantir maior segurança e prote $ 

bens: Jx..
Em confonnidade com os pod^ 

Presidente da República, nos telW°s 
c°nstituição da República de Angola,e 

nea b) do n.° 5 do artigo 2.° do Decret0 

24 de Fevereiro, determinamos.
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, o__ Todos os prestadores de serviços e seus
Artl20 A •

devem, no prazo de 30 dias, contados da data da 
^bHcaÇão do5 presente Diploma, proceder à activação 
pU emissão de segundas vias para seus clientes, apenas, 
Mediante a anexação obrigatória de um documento de iden

tificação válido.
i Artigo 2.°__ Para os utentes ja existentes, todos os pres
tadores de serviço devem, no prazo de 180 dias," contados 
da data prevista no artigo anterior, iniciar a actualização da 
base de dados, garantindo a anexação de um documento de 
identificação válido de todos os clientes, quer individuais, 

quer colectivos.
Artigo 3.° — O período de actualização cessa 360 dias 

após a entrada em vigor do presente Decreto Executivo 

Conjunto.
Artigo 4.° — Para efeito do presente Diploma, consi

dera-se documento válido de identificação o fac-simile do 
Bilhete de Identidade, da Carta de Condução, para os cida
dãos nacionais, do Passaporte com visto válido ou de Cartão 
de Residente, para os cidadãos estrangeiros, do Alvará e do 
Cartão de Contribuinte para as entidades colectivas.

Artigo 5.° — Constatando-se que existe um número con- 
;siderável de utentes detentores de terminais telefónicos, cujo 
registo está em nome de terceiros, bem como uma parte sig
nificativa da população, sobretudo rural, que não dispõe de 
documentos válidos, nestes casos a regularização em nome 
do usuário actual ou a activação, pode ocorrer mediante o 
testemunho de dois clientes com registo regularizado na 
mesma operadora.

Artigo 6.° — O testemunho referido no artigo anterior 
deve ser prestado em declaração assinada no acto de regu
larização, anexando-se a esta os respectivos documentos 
válidos.

Artigo 7.° — Cabe ao INACOM estabelecer o modelo 
de declaração para o cumprimento do previsto no artigo 
anterior.

Artigo 8.° — Para o cumprimento do disposto no 
artigo 2.° do presente Diploma todos os utentes dos ser- 
viços e produtos de comunicações acessíveis ao público 
devem, dentro do prazo do referido no artigo 1.°, regulari- 

zar a sua relação contratual com os respectivos prestadores 
de serviços.

Artigo 9.° Compete ao INACOM, enquanto Órgão 
egulador das Comunicações, a fiscalização do cumpri- 

nt0 do previsto no presente Decreto Executivo Conjunto, 
í de^0”10 d° disposto no Decreto Presidencial n.° 225/11, 

Matéria 6 e ^ema^s legislação aplicável à presente 

nica 10 A oferta de redes e/ou serviços de comu- 
Pfesente ^eCtr°n’cas sem 0 cumprimento do previsto no 
Vel nos6 *Pl0Ina cons^ contravenção prevista e puní- 

| PresicT íerm°S da alínea b) do artiS° 108-° do Decreto 
ncial n. 225/11, de 15 de Agosto.

Artigo 11.° — Cabe aos prestadores de serviços criar as 
condições para a existência de uma base de dados electró- 
nica para a gestão dos dados referidos no presente Diploma, 
acessível por si e seus agentes, cabendo ao Órgão Regulador 
das Comunicações a sua certificação.

Artigo 12.° — Findo o prazo estabelecido no artigo 3.° 
do presente Diploma, os prestadores de serviços devem 
suspender o provimento dos serviços aos utentes que não 
tenham regularizado a sua situação contratual, observando- 
-se os seguintes procedimentos:

a) Emissão de um aviso prévio de corte, na data em
que transcreverem os 360 dias previstos no pre
sente Decreto Executivo Conjunto;

b) Emissão de um segundo aviso, transcorridos 15 dias
após a emissão do primeiro aviso;

c) Suspensão do serviço transcorridos 30 dias após a
emissão do primeiro aviso;

d) Os avisos devem ser feitos por carta endereçada ao
cliente ou SMS enviado ao terminal em causa;

e) Sofrem suspensão imediata dos serviços, os ter
minais telefónicos não regularizados e que se 
encontrem inactivos por mais de 30 dias, na data 
em que transcorrerem os 360 dias previstos no 
presente Decreto Executivo Conjunto;

f) Revertem para o Fundo de Apoio às Comunicações
(FADCOM) os saldos que se registarem no pro
cesso de desactivação, deduzidos os encargos 
administrativos.

Artigo 13.° — São ampliadas as competências da 
Comissão de Trabalho criada através do Despacho 
Conjunto n.° 107/12, de 23 de Janeiro, do Ministro das 
Telecomunicações e Tecnologias de Informação e do 
Ministro do Interior, passando a desenvolver também as 
seguintes tarefas:

a) Apoiar o INACOM na fiscalização do cumprimento
do previsto no presente Decreto Executivo Con
junto;

b) Apoiar o INACOM na avaliação do uso abusivo
das Comunicações Electrónicas, bem como na 
busca de formas de prevenção e combate aos 
crimes perpetrados através do uso das redes de 
comunicações electrónicas;

c) Apoiar o INACOM na actualização dos Diplomas
Legislativos e Regulamentares ligados às maté
rias referidas na alínea anterior.

Artigo 14.° — A Comissão referida no artigo anterior 
passa a ter a seguinte composição:

a) Presidente do Conselho de Administração do INA
COM (Coordenador);

b) Representantes do Ministério do Interior;
c) Representante da Direcção Nacional das Teleco

municações;
d) Representante do Comando Geral da Polícia

Nacional;



e) Representante da Direcção Nacional de Investiga- 

ção Criminal;
j9 Representante da Direcção Nacional de Inspecção e 

Investigação das Actividades Económicas,
g) Representante do Instituto de Defesa do Consumi-

dor;
h) Representante da Angola-Telecom;

i) Representante da UNITEL;
j) Representante da MOVICEL.

Artigo 15.° — O Coordenador da Comissão de Trabalho 
referida no artigo anterior tem por obrigação:

a) Prestar, mensalmente, mediante relatório, 

informações aos titulares dos Departamentos 
Ministeriais subscritores do presente Diploma, 
sobre o cumprimento das tarefas estabelecidas 

no artigo 13.° do presente Diploma;
b) Apresentar, anualmente, o plano de acções a desen

volver, respectivo cronograma e orçamento;
c) O orçamento referido no número anterior é supor

tado pelo INACOM.
Artigo 16.° — Para a materialização das tarefas, a 

Comissão de Trabalho a que se refere o presente Diploma 
pode criar Grupos Técnicos Ad Hoc, integrados por espe
cialistas em tecnologias de informação e comunicação das 
entidades que integram a Comissão ou de outras instituições 
que se mostrem relevantes para o cumprimento das tarefas, 
bem como contratar consultoria especializada.

Artigo 17.° — O presente Decreto Executivo Conjunto 
entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

-----------
£ alterado o nome de Maria \

nascida aos 18 de Agosto de J VTio Província do Bié, filha de Adúaa^js. 
TTitnrnaPintoMartins.paraMeria^ 

nos termos do nfl do awnVde^V 
Civii-

pubWe'se’

, secreta *

Despacho n.° 88/14 

dc 20 <le Janeiro
Tendo Ana Clara Miguel Manuel soT • ‘

de seu nome para Clara Anita Mimei m * ‘ 
n.° 1, do artigo 13],° do Código do Reglstóci^l

Organizado e instruído 0 prOCeSS0 ' , 
artigo 131.° do Código do Registo Civil,, 
disposto no artigo 370.° do mesmo Código 
Despacho n.° 846/13, de 1 de Abril, do Ministro^ 
dos Direitos Humanos, determino:

É alterado o nome de Ana Clara Miguel Ma» 
cida aos 3 de Março de 1971, na Ilha do Cabo, 
da Ingombota, Província de Luanda, filha de Fim 
Manuel e de Domingas Miguel, para Clara Aniul 
Manuel, nos termos do n.° 1 do artigo 131.°doC«
Registo Civil.

Publique-se.
Luanda, aos 9 de Dezembro de 2013.
A Secretária de Estado para a Justiça, Mariak

Tormenta dos Santos.

Luanda, aos 20 de Dezembro de 2013.

O Ministro do Interior, Ãngelo de Barros Veiga Tavares.
A Ministra do Comércio, Rosa Escórcio Pacavira de 

Matos.

MINISTÉRIO DA CUlW

O Ministro das Telecomunicações e Tecnologias de 
Informação, José Carvalho da Rocha.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 87/14
de 20 de Janeiro

Tendo Maria Júlia Pinto Sucena dos Santos solicitado 
a alteração de seu nome para Maria Júlia Pinto Sucena, ao 
abrigo do n.° 1 do artigo 131.° do Código do Registo Civil;

Organizado e instruído o processo, nos termos do 
artigo 131.° do Código do Registo Civil, conjugado com o 
disposto no artigo 370.° do mesmo Código e ao abrigo do 
Despacho n.° 846/13, de 1 de Abril, do Ministro da Justiça e 
dos Direitos Humanos, determino:

Despacho n.° 89/14
de 20 de Janeiro

Havendo necessidade de autorizar a ass’^,i 
trato de empreitada para a construção do Dep° 

Nacional de Antropologia;Em conformidade com os poderes 
Presidente da República, nos termos 
Constituição da República de Ango\6/J^ 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial 

Fevereiro, e no uso das faculdades 
Pela alínea h) do n.° 2 do artigo 5.° do 
n.° 211/10, de 27 de Setembro, deternu

ARTIGO l.° ,
(Autorizaç^l ufif

, . n Direri^ >. j?
E subdelegada competência a

Estudos, Planeamento e ^stat^Câ 
Afonso Valentim, para assinar o ^iis^ A 
para a Construção do Depós,íí\ 
Antropologia com a empresa NO
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ARTIGO 2.° 
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

lUblicação.
Publique-se.
Luanda, aos 3 de Outubro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva. 

bilitação do Museu Nacional de História Natural entre o 
Ministério da Cultura e a GUNZA & LIMA — Consultoria 
e Projectos de Arquitectura, Limitada.

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

Este Despacho entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se.

Luanda, aos 20 de Novembro de 2013.

Despacho n.° 90/14
de 20 de Janeiro

Havendo necessidade de autorizar a assinatura do 
Contrato de Adesão ao Programa de Apoio do Estado às 
Actividades Artísticas e Culturais;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
d artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, e no uso das faculdades que me são conferidas 
pela alínea h) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial 
n.° 211/10, de 27 de Setembro, determino:

ARTIGO l.° 
(Autorização)

É subdelegada competência à Secretaria Geral do 
Ministério da Cultura, Luzia Júlio João, para assinar o 
Contrato de Adesão ao Programa de Apoio do Estado às 
Actividades Artísticas e Culturais entre o Ministério e os 
beneficiários.

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

| Este Despacho entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se.

| Luanda, aos 15 de Novembro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 91/14
de 20 de Janeiro

i Havendo necessidade de autorizar a assinatura do 
Contrato de Execução de Projecto para a reabilitação do 
Museu Nacional de História Natural entre o Ministério da 

ultura e a GUNZA & LIMA — Consultoria e Projectos de 
Arquitectura, Limitada;

Em confonnidade com os poderes delegados pelo 
residente da República nos termos do artigo 137.° da 

0 nstituiÇão da República de Angola, e de acordo com 
FeXlê° 6? d° Decret0 Presidenci*l n.° 6/10, de 24 de 

pela 6 n° US° ^aS faciddades 9ue me são conferidas 
n0 oiV/T3 d° n-° - do artigo 5.° do Decreto Presidencial 

de 27 de Setembro, determino:

ARTIGO l.°
g (Autorização)

^acionaTddepgada- comPet^nc^a a Directora do Museu 

para assin ° 1St°r’a Natural, Francisca Adelaide da Costa, 
ar o Contrato de Execução do Projecto para a rea-

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 92/14
de 20 de Janeiro

Havendo necessidade de fazer cessar, por conveniência 
de serviço, os efeitos jurídicos da nomeação em comissão 
de serviço;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, e o artigo 8.° do Decreto Presidencial n.° 107/11, 
de 24 de Maio, determino:

ARTIGO l.°
(Exoneração)

É Afonso Valentim exonerado do cargo de Director 

do Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística do 
Ministério da Cultura, para o qual havia sido nomeado pelo 
Despacho Interno n.° 2032/13, de 10 de Setembro.

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 13 de Novembro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 93/14 
de 20 de Janeiro

Havendo necessidade de fazer cessar, por conveniência 
de serviço, os efeitos jurídicos da nomeação em comissão 

de serviço;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com 

o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 

Fevereiro, e da alínea f) do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto 
Presidencial n.° 211/10, de 27 de Setembro, determino:

ART1GO 1.°
(Exoneração)

É Francisco Mateus Pedro exonerado do cargo de 

Director do Centro de Documentação e Informação do 
Ministério da Cultura.
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ARTIGO 2.°
O presente Despacho entra em vigor na data da sua 

publicação.
Publique-se.
Luanda, aos de 15 de Outubro de 2013
A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 94/14
de 20 de Janeiro

Havendo necessidade de cessar a relação jurídica de 
emprego na Administração Pública, por desvinculação para 
efeitos de aposentação, nos termos do n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com as 
disposições conjugadas do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Despacho n.°
de 20 de

Por conveniência de serviço, 
o 2 do artigo 5.° do Decreto Presid^V^ 
7 de Setembro, combinado com o t

n° 26/91, de 4 de Abril, e o artigo V 
Ae29<ieOutobTO; \

Km conformidade com os pod««
• 4 nte da República, nos termos ?rCS' õcão d» ^pública de kngola, 

ConstR ç ° Decret0 Presidencial a? 
o artigo 4.° ^eko, determmo.
Fevereiro,

(Nomeação) r

É António Antunes Fonsecanomeadopara,®^ ’ 

serviço, exercer o cargo de Consultor da,

ARTIGO l.°
(Desvinculação)

É Miguel Sebastião desvinculado do quadro geral de 
pessoal colocado no Instituto Nacional do Património 
Cultural, com número de Agente 00423812, para efeitos de 

aposentação.

ARTIGO 2.° <
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na 

publicação.
Publique-se. i

ARTIGO 2.°
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua 
publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva.

Despacho n.° 95/14
de 20 de Janeiro

Por conveniência de serviço ao abrigo da alínea f) do 
n.° 2 do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 211/10, 
de 27 de Setembro, combinado com o artigo 7.° do 
Decreto n.° 26/97, de 4 de Abril, e o artigo l.° do Decreto 
n.° 68/02, de 29 de Outubro;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com 
o artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determino:

ARTIGO l.°
(Nomeação)

É Venceslau Correia Mateus nomeado em comissão de 
serviço para exercer o cargo de Consultor da Ministra da 
Cultura.

ARTIGO 2.° 
(Entrada em vigor)

O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Luanda, aos 13 de Novembro de 2013. 

A Ministra, Rosa Cruz e Silva.

Luanda, aos 21 de Novembro de 2013.

A Ministra, Rosa Maria Martins da CruzeSh

Despacho n,° 97/14 
de 20 de Janeiro -i 

car&o^ ein ° neCeSSldade de Preencher a vaga par.

P° e Dlrec&o, por conveniência de serviço; 
pr ■m COnforrnidade com os poderes deleid ■ 

dente da República, nos termos do 
onstituição da República de Angola, conj^ 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n." 
evereiro, e da alínea a) do n.° 7 do artigo IS’*1* 

residencial n.° 107/11, de 24 de Maio, deterá

ARTIGO 1/ 
(Nomeação)

É António Domingos Gonçalves , c°missão de serviço, exercer o cargo de D"* 

Adjunto do Instituto Nacional das IndúsWaS

Ministério da Cultura.

ARTIGO 2/
(Entrada em vigor) 

O presente Despacho entra cm

Publicação.
Obliqúe-se.Luanda, aos 21 de Novembro de2°1J' ? 

A Ministra, Rosa Maria Martins

viS»'”


